
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A DE SÃO PAULO 

PORTARI A Nº 02 1. DI~ 18 DI ~ .I UN I 10 DE 20 12 

A DIRETORA DO CAMPUS A V ANÇ /\DO DE MA TÃO DO INSTITUTO 
FEDER/\L DE EDUCAÇÃO. c 11;:NC I/\ E TECNOLOG I/\ DE SÃO P/\ULO. no uso ele suas 
at ribuiçõc.> l egai~. 

RESOLVE: 

/\rt. 1 º fica instituída Com issão el e Traba lho para elabora r Proj eto Pçclagógico de Curso 
de 1,:;;ngcnharia de Produção com ênfase cm Energia. composta cios seguintes integrantes: 

1 - Fláv io Tambell ini (ProL)-Pres iclen tc: 
li - /\ lcxanclrc Moracs Cardoso (Prol'. ): 
Il i - /\ristcu Gomes Tininis (Prof".); 
IV - José Marcos Garrido Bcralclo (Prof'.); 
V - Márcia Luzia Rizza tlo (Pror'.): e 
VI - /\rmando Dias de Mcdciros(/\ss istcntc cm /\clministrnção). 

J\ rl. 2° A Comissão de Trabalho, no prazo ele 90(novcnla ) dias. a contar da data de 
publicação desta Portaria. elaborará e sob a presidência do primeiro. encaminhará fonnalmcnte à 
Diretoria do Campus /\vançado documento contendo proposta (s) do(s) projclo(s) de que se tra ta. 

Parágrafo único. /\ Diretoria cio Campus Avançado. cm focc de ped ido expressamente 
rundamcntado pela Coiri issão ele Trab<ilho. poderú prorrogar o prazo ele que trata o caput. 
observados os critérios de conveniência e oportunidade. 

/\rt. 3° O runcionamcnto da Comissão ele Trabalho dar-se-á conlorme diretri zes 
estabelec idas cm comum acordo e reportadas pela sua presidência a todos os membros. 

J\rt. 4º Os membros ela Comissão ele Trabalho dc\'erão inlormar tcmpcsti vamcnte à 
presidência sobre eventual impossibilidade de presença nas reuniões de traba lho. 

~ 1 º !\ Comissão de Trabalho. por meio ele sua pres idência. cienti li cará tempcsti vamcnte por 
escrito a Diretoria do Campus Avançado cio não comparec imento ele integrante da Comissão de 
Trabal ho no local. dia e hora previamente agenciados paru que seja promovida respect iva 
indicação de alterno. evi tando-se solução clescont inuiclacle dos trabalhos. 
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/\ ri. 5') /\ Comissão de Traba lho elaborará e. através de sua pres idência. encaminhará. no 
primeiro dia <1ti l de cada mês e por meio eletrônico. relatório di scri min~1ndo o curso dos 
traba lhos cln Comissão ci Diretoria do Campus Avançado, a qual tomará imedia ta ci0ncia dos 
traba I hos. 

Parágrafo un1co. /\Diretoria do Campus /\vançado. assim como os integrantes de ou tras 
coordenações poderão apresentar sistemútica e oportunamente sugestões j us ti liemlns ao tex to 
do(s) projeto(s). encaminhando-as por meio eletrónico à Presidência desta Comissão. 

/\rt. 6º /\ Coordenação de Área do Campus J\ vançado ele Mntão prestará o apoio U 
necessário ao regular desenvolvimento das atividades dn Comissão de Trnbnlho. 

/\rt.7° Esta Portaria entrará cm vigor na data ele sua publicação. 

Maü'io. 18 de .lunho de 20 12. 
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